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ACÓRDÃOS (PRECEDENTES EM CASO CONCRETO)

1. LICITAÇÃO

1.1) Licitação. Alienação de imóvel. Depósito de 5% 
do valor de avaliação. Lei específica.

1.	 Na concorrência para alienação de imóvel pú-
blico, a exigência do depósito de 5% do valor 
da avaliação do bem imóvel, como condição de 
habilitação, é critério previsto no artigo 18 da Lei 
8.666/93, não configurando exigência restritiva à 
competitividade do certame, que visa a demons-
trar se o interessado possui condições financeiras 
de arcar com a aquisição no curto prazo fixado 
no edital, a fim de inibir a participação de meros 
especuladores na fase de habilitação que, após o 
arremate, se recusem ou não tenham condições 
de efetivar o pagamento integral.

2.	 A Lei 8.666/93 não exige lei específica para alie-
nação de bens públicos dominicais, estabelecen-
do como requisitos, para tal hipótese, tão somen-
te a desafetação, a existência de interesse público 
devidamente justificado e a prévia avaliação.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro Substituto Moisés Maciel. Acórdão nº 239/2020-TP. 
Julgado em 18/08/2020. Processo nº 15.025-8/2019).

1.2) Licitação. Pregão eletrônico. Adoção preferen-
cial.

A adoção da modalidade licitatória “pregão” em sua 
forma eletrônica é uma possibilidade e não uma obri-
gatoriedade (art. 2º, § 1º, Lei 10.520/2002), todavia, 
é recomendável que a Administração, em obser-
vância aos princípios contidos nas Leis 8.666/1993 
e 10.520/2002, adote, preferencialmente, o “pregão 
eletrônico” nas licitações em que o objeto seja a con-
tratação de bens ou serviços comuns.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
238/2020. Julgado em 18/08/2020. Processo nº 19.896-
0/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/150258/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/198960/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/198960/ano/2019
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1.3) Licitação. Procedimento. Diligências.
A ausência de informações da licitante não deve levar 
necessariamente à sua inabilitação ou desclassifica-
ção, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação 
promover as devidas diligências destinadas a sanar 
falhas processuais, esclarecer dúvidas ou comple-
mentar o processamento do certame, possibilitando 
um julgamento baseado na verdade real, em busca 
da proposta mais vantajosa para a Administração.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão 
nº 235/2020-TP. Julgado em 18/08/2020. Processo nº 
13.941-6/2019).

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.1) Prestação de Contas. Projeto cultural. Execu-
ção do objeto. Mera presunção de dano. Não im-
putação de ressarcimento.

A falta de comprovação de dano ao erário, acrescida 
da existência de nexo de causalidade entre os recursos 
recebidos e a execução de objeto de projeto cultural, 
são razões substanciais para a não imputação de res-
sarcimento fundamentada em mera presunção de da-
no, diante de provas da execução do projeto, ainda que 
apresentadas de forma extemporânea ou com ausência 
de formalidades legais.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Moisés Maciel. Acórdão nº 182/2020-TP. Julgado em 
01/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 06/08/2020. 
Processo nº 31.516-8/2017).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/139416/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/139416/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/decisao/num/315168/ano/2017/num_decisao/182/ano_decisao/2020
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3. PROCESSUAL

3.1) Processual. Competência. Tribunal de Contas. 
Determinação para sustar ou anular contrato. Atu-
ação do Poder Legislativo.

1.	 O Tribunal de Contas tem competência para ex-
pedir determinação, cautelar ou meritória, para 
que o Poder Executivo suste ou anule, conforme 
o caso, contrato eivado de ilegalidade. Somente 
na eventual hipótese de não atendimento, pela 
autoridade competente do Poder Executivo, à de-
terminação cautelar ou meritória, é que haverá 
a atuação do Poder Legislativo para sustar o res-
pectivo contrato considerado nulo pelo Tribunal 
de Contas.

2.	 Inexiste previsão constitucional ou legal que 
imponha aos Tribunais de Contas o dever de 
ouvir previamente o Poder Legislativo, incluin-
do-o no polo passivo como litisconsorte neces-
sário, para que possa processar e julgar pro-
cessos de fiscalização instaurados contra atos 
e contratos firmados pelo Poder Executivo. 

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 201/2020-TP. Julgado em 
07/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/08/2020. 
Processo nº 3.500-9/2016).

3.2) Processual. Competência. Tribunal de Contas. 
Processos de representação. Impulso oficial.

1.	 Em processos de representação, com requisitos 
de admissibilidade preenchidos, a atuação do 
Tribunal de Contas deve pautar-se pela apura-
ção de sua procedência, não estando adstrita a 
eventuais pedidos formulados pelos representan-
tes. Assim, o Tribunal de Contas, com base no 
princípio do impulso oficial, pode, por iniciativa 
própria, circunscrito às suas competências, am-
pliar o escopo de fiscalização dos fatos trazidos 
ao seu conhecimento. 

2.	 Diferentemente do que ocorre no Poder Judiciá-
rio, onde a petição inicial tem a “função de bito-
lar a atividade jurisdicional”, isto é, o magistrado 
só pode decidir nos estritos limites da demanda, 
no processo de fiscalização de contas públicas, 
levado a efeito por magistrados de contas, o 
Tribunal de Contas detém o poder-dever de ve-
rificar, de ofício, erros e falhas na conduta admi-
nistrativa, ainda que não apontados na inicial da 
denúncia ou representação.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 204/2020-TP. Jul-
gado em 07/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
21/08/2020. Processo nº 27.199-3/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/35009/ano/2016
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/271993/ano/2019
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3.3) Processual. Litisconsórcio passivo. Processos 
de contas. Responsabilização.

1.	 A responsabilidade dos gestores e dos demais 
agentes públicos por atos administrativos em 
geral é, em regra, individual, não havendo, nos 
processos de controle externo, norma que im-
ponha o litisconsórcio passivo entre os diversos 
agentes públicos que tenham realizado diferen-
tes atos em um mesmo fato administrativo. A 
individualização de responsabilidade não impe-
de que o Tribunal de Contas promova, em autos 
apartados, a responsabilização de outros agentes 
eventualmente envolvidos em condutas admi-
nistrativas ilegais, ilegítimas ou antieconômicas. 

2.	 Mesmo no caso de o processo de contas tratar de 
uma das hipóteses de responsabilidade solidária, 
não induzirá a litisconsórcio passivo necessário, 
mas apenas facultativo.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 201/2020-TP. Julgado em 
07/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/08/2020. 
Processo nº 3.500-9/2016).

3.4) Processual. Oitiva de terceiros (agentes públi-
cos) em recurso. Provas documentais. Diligências 
inúteis e protelatórias.

1.	 A ausência de oitiva de terceiros (agentes públi-
cos) em sede recursal não resulta em prejuízo às 
partes, pois a análise de dados e informações 
comprováveis por documentos, nos termos das 
normas processuais vigentes, é suficiente para 
assegurar o exercício da ampla defesa. 

2.	 As audiências realizadas pelo Tribunal de Contas 
não possuem a mesma natureza jurídica da au-
diência de instrução e julgamento dos processos 
judiciais em geral. 

3.	 A prova de questões de direito e de fatos ati-
nentes à anulabilidade ou não de instrumento 
contratual, para cuja substância a lei exige ins-
trumento público específico (processo adminis-
trativo licitatório e respectivo edital publicado), 
só pode ser documental (art. 406, CPC; c/c art. 
144, Resolução 14/2007). 

4.	 O indeferimento de prova inútil e desnecessária é 
legalmente admitido nos termos do art. 370, do 
CPC. Em decorrência dos princípios do livre con-
vencimento do juiz e da celeridade processual, 
os conselheiros de contas gozam de ampla liber-
dade na direção do processo, cabendo o indefe-
rimento de “diligências inúteis e protelatórias”.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 201/2020-TP. Julgado em 
07/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/08/2020. 
Processo nº 3.500-9/2016).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/35009/ano/2016
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/35009/ano/2016
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3.5) Processual. Querela nullitatis. Cabimento e 
aplicação no Tribunal de Contas.

1.	 A possibilidade de aplicação do instituto pro-
cessual da querela nullitatis, no âmbito do Tri-
bunal de Contas, justifica-se pela autorização 
regimental de aplicação subsidiária das normas 
do processo civil aos processos de contas, sendo 
competente, para processamento e julgamento 
do pedido, o relator que proferiu a decisão supos-
tamente viciada.

2.	 O cabimento do pedido de querela nullitatis pres-
supõe um vício insanável gravíssimo que acaba 
por tornar a decisão inexistente, podendo ser 
postulado a qualquer tempo, diferentemente do 
pedido de rescisão que possui o prazo de 2 anos 
para propositura no Tribunal de Contas.

3.	 A querela nullitatis pode ser empregada quando 
a citação inicial não for realizada ou for efetiva-
da com vícios insanáveis, cuja consequência será 
a ausência de um pressuposto de existência do 
processo, cuja formação da coisa julgada se torna 
inexistente.

4.	 A aplicação da querela nullitatis nos órgãos de 
controle externo deve ocorrer em situações ex-
cepcionalíssimas, quando presente um vício ab-
soluto insanável no processo e que gere prejuízo 
para o interessado.

(Requerimento – Querela nullitatis. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
203/2020-TP. Julgado em 07/07/2020. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 21/08/2020. Processo nº 4.051-7/2011).

4. RESPONSABILIDADE

4.1) Responsabilidade. Culpa stricto sensu. Ausên-
cia de dolo e prejuízo ao erário. Afastamento/ate-
nuação de sanção aplicada.

1.	 A responsabilização dos agentes públicos, peran-
te o Tribunal de Contas, pelo cometimento de 
ilegalidades ou irregularidades, não depende da 
caracterização de dolo e de prejuízo ao erário, 
bastando a presença da culpa stricto sensu qua-
lificada, ou seja, quando a conduta for cometida 
com elevado grau de negligência, imprudência 
ou imperícia. 

2.	 Não caberá o afastamento ou atenuação de san-
ção aplicada pelo Tribunal de Contas, no caso de 
culpa de agentes públicos, caso não se demons-
tre a existência de obstáculos, dificuldades reais 
ou circunstâncias práticas que tenham imposto, 
limitado ou condicionado as ações desses agen-
tes.

(Recurso de Agravo. Relatora: Conselheira Substitu-
ta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 200/2020-TP. Jul-
gado em 07/07/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
21/08/2020. Processo nº 29.075-0/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/40517/ano/2011
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/290750/ano/2019
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